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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 168/2000.

EXCELENTÍSSIMO senhor governador do estado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, encaminhaa Vossa Excelência para.os fins constitucionais, o incluso
autógrafo do Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com
entidades religiosas".
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DONIA, decreta:

T
ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Autoriza o Poder Executivo a

celebrar convênios com enti

dades religiosas.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RON-

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios
com entidades religiosas no Estado de Rondônia com a finalidade de promover a forma
ção de crianças, adolescentes e adultos contra a prostituição, tabagismo, consumo de
drogas e entorpecentes e o alcoolismo.

Art. 2o. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário.
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